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Desafeta área de dom1nio pÚblico de uso 
-especial , incorporando-a a classe de 

bens patrimoniais e autoriza a Prefeit~ 
ra Municipal a doá- la ao Tribunal RegiQ 
nal do Trabalho da 15ª Região, para a 
construção do Forum Trabalhista de São 
José dos Campos e dá outra s 
cias . 

providên-

A Prefeita Municipal de são José dos Campos, faz sa 
ber que a Câmara Municipal aprova e ela sanciona e promulga a seguinte lei : 

ArtQ lQ - Fica retirada da classe de bens 
de uso especial e incorporada na classe de bens patr imoniais do Mu nic1pio a 
terreno abaixo descrita e caracterizada , a saber: 

pÚblicos 
-a rea de 

I - IMÓVEL: área de terra ; 
li - PROPRIEDADE : Prefeitura Municipal de são José dos Campos; 

III - LOCALIZAÇÃO : Rua dos Robalos, loteamento Aqua ri us li ; 

IV - SITUAÇÃO: A área está situada entre: Rua dos Robalos , Rua das Tra 1 ras, Rua 15 
do Loteamento Aquarius li e o remanescente do loteamento; 

V - CARACTERÍSTICAS DO TERRENO: Formato irregular , plano , sem benfeitorias, perf~ 
zendo uma área de 5.496,60m2 (cinco mil, quatrocentos e noventa e seis metros quadrados 
e sessenta dec1metros quadrados) . 

VI -MEDIDAS E CONFRONTAÇÕES: A medição inicia -se no ponto 1. Deste ponto segue 
até o ponto 2 no sentido horário, com 66 ,00m (sessenta e seis metros) de extensão de
fronte a Rua dos Robalos, do ponto 2 segue até o ponto 3 ~m curva de raio l2,00m (doze 

metros) com 18,85m (dezoito metros e oitenta e cinco cent1metros) de desenvolvimento. 
Do ponto 3 segue ao ponto 4 com 49 ,76m (quarenta e nove metros e setenta e sei s cent1m~ 
tros) de extensão defronte a Rua das Tra1ras , do ponto 4 segue até o ponto 7 numa exte~ 
são de 90 ,00m (noventa metros) divisando com o remanescente do loteamento, do ponto 7 
segue até o ponto 8 com 49 , 76m (quarenta e nove metros e setenta e seis cent1metros) de 
extensão defronte a Rua 15. Do ponto 8 segue até o ponto 1 onde se iniciou esta descri
ção , em curva de raio 12,00m (doze metros) e com desenvolvimento l8,85m (dezoito metros 
e oitenta 

VII - ÁREA 
quatrocentos e 

dos Campos 

nt1metros), fechando ass im o per1metro. 

T JA : O p\r1metro descrito perfaz uma área de_5.496,60m2 (cinco 
nov na e se is metros quadrados e sessenta decímetros quadrados). 

ArtQ 2Q - Fica a Prefeitura Municipal 
a área de terreno descrita no artigo anterior ~o 
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Regional do Trabalho da 15ª Região, destinada à construção, insta lação e funcionamento 

do Forum Trabalhista de São José dos Campos . 

ArtQ 3Q - Fica fazendo parte integrante desta lei 
os inclusos laudo de avaliação, memorial descritivo e planta do imóvel referidos no art. 
lQ deste diploma legal. 

ArtQ 4Q - Da escritura de doação constarão as se 
guintes condiçÕes : 

a) não poder o imóvel ser utilizado para finalidade 
diversa da prevista no artigo 2Q da presente lei; 

b) obrigatoriedade da donatária dar in1cio às obras 

no prazo de 2 (dois) anos, contados da data da assinatura de doação ; 

c) obrigatoriedade da donatária concluir as obras 
no prazo de 4 (quatro) anos , a partir da data de seu in1cio, de fo rma a possibilitar o 

funcionamento integral do Forum Trabalhista . 

Parágrafo Único - No caso de descumprimento pela dQ 

natária do disposto neste artigo, as áreas em questão reverterão ao patrimÕnio p~blico 

do Munic1pio, com todas as benfeitorias a ela incorporadas, sem exceçÕes e independent~ 
mente de quaisquer inden izaçÕes. 

ArtQ 5Q - Correrão por conta da donatária todas as 
despesas com a escritura de doacão e bem assim as referentes ao seu registro no cartó

rio competente e averbaçÕes eventualmente necessárias . 

blicação. 

julho de 1994 . 

ArtQ 6Q - Esta lei entra em vigor na data de sua p~ 

ArtQ 7Q - Revogam-se as disposiçÕes em contrário . 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 20 de 

Angela 

Prefe 

João 
Secretário 

Registrada na Divisão de Formalização e Atos da Se 
cretaria de Assuntos Jur1dicos, aos vinte dias do mês de julho do ano de mil novecentos 
e noventa e quatro . 
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DFO/Lira 


